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A - Discussão e votação das Sugestões de Emendas a serem apresentadas à LDO (Projeto 

de Lei nº 3/2012-CN). 

  

EMENDAS AO TEXTO DA LEI 

 

SUGESTÃO DE EMENDA Nº 06/12 À LDO - COMISSÕES - "Acordos e Parcerias 

Estratégicas com outros Países na área de Defesa.  
Tipo de emenda: Aditiva - Referência: Anexo V - inciso I - Item 66.  
Texto proposto: Despesas relacionadas com acordos e parcerias estratégicas firmados pela 

República Federativa do Brasil com outros países na área de defesa. 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
A proposta visa "evidenciar" os projetos decorrentes de Acordos de Cooperação 

Internacionais, tornando viável a alocação de recursos em patamares adequados para sua 
tempestiva execução. Alerta-se que a alocação insuficiente de recursos, inexoravelmente, 

acarreta atrasos nos projetos e o descumprimento de acordos firmados com outros Países, 
trazendo prejuízos à imagem do Brasil. Isto, para a nossa atual posição de "global player", é 
inadmissível. 

 

 


